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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2 554 DE 06 DE SETEMBRO DE 1974  

CONCEDE REMISSÃO DE DÉBITO À SOCIEDA  

•DE EDUCATIVA E CULTURAL SÃO PEDRO DA  

LINHA SÃO PEDRO, NESTE MUNICÍPIO  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu saneio 

no a seguinte Lei: 

ART, 1 2  — Fica cancelado o débito de CU1.600,00 ( Hum 
mil e seiscentos cruzeiros), proveniente de serviços de máquinas,— 

lançado na Secretaria Municipal da .  Fazenda a debito -  da—Scri-edad-e -- --- 

Educativa e Cultural São Pedro, da Linha São Pedro neste Município; 

ART. 2 2  — Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 
• blicaçac, revogadas as disposições em contrario. 

. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EENTS GONÇALJES, aos 

seis dias do mês de setembro de mil novecentos e setenta e quatro. 
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ECON. DA . Cy POZZA 

Prefeito 
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